
WRT[r{T[ DOLIRIO
r*t**

*
*

*
t

"n-Os.sl SlxOrtRA ú 0 DESINVOl,VtDtINTO"

llp

Cor erno
\lunici

LEt N'405/20í4

EMENTA - REVOGA A LEI NO

399t2014, DE 21 DE MARçO OE 20',t4.
e oÁ ournes pnovroÊrucres.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições constitucionalmente definidas e

estabelecidas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber que Câmara Municipal de

Vereadores aprovou eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o. Revoga-se em sua integralidade a Lei no 399, de 21 de março de
2014

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2014.
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